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DESTINÁIÁRIO CIlI]-CAL ]BR

Ceíidâo negadâ pclo TNCRAÁSSUNTO

DELIRERAÇÃO N' 01t/2020 - CEDEF-CAU/ES

A Comissão de Élica, Disciplina, Ensino e Formaçlio do Conselho dê AÍquiletura e UÍbanismo do Lspírito
Santo CEDEF-CA(JES, reunida na 14'reuniào ordinária, Íealizada no dia I I de março de 2020, no uso
das competências conferidas pelo Regimenlo lntemo do CAU/ES, após análise do assunto em epí$afe:

Considerando a negativa do INCRA com rclação à Certidão para âs atividades de Georrefenciamento e
Correlatas emitida para o arquiteto e urbaÍista para a habilitaçâo de Cadastro Nacional de lmóvcis Rurais
(CNIR), pois solicitou que o profissionâl taÍnMm aprescntasse o 'histórico de curso com carga hoÍíLria

mínima de 360 homs contemplando o conteúdo das disciplinas l opografia Aplicâdâ ao

Ceorreferenciamento, Canografi4 Sistemas de Refer€nciâ. Proieções CâÍtográficâs, Ajustamentos e

Métodos e Medidas de Posicionamento Ceodésico".

Considerando que a Resolução n" 2ll2012-C^UiBR dispõe que o arquitetos e uôanistas possuem

atribuiÇão para as atividades de Seorrefenciamento:

Considerando que as Deliberaçôes Plcnárias DPoBR N'0055-10/2016 o DPoBR N'0066-0112011

infoÍÍnam que os profissionais formados a partir de I995 possuem habilitação automática pam âssumirem

a responsâbilidade técnica dos s€rviÇos de determinação das cooÍdenadas dos vértices defiíidoÍes dos

limites dos imóveis rurais pafa efêito do cadastro Nacional de lmóveis Rurais (CNIR) e o curso só seria

exigido para os profissionais formados antes de 1995

Df,LIBEROU:

I - Por encaminhar a solicitação à CEF-CAU/RR parâ ânálise e demais providências' com Íelação à

negativa do INCRA.

VitórirLs. I I de março de 2020'
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